
Possibilidades e limites ao uso do Facebook pelos juÃzes

Spacca

A decisão do presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região,

suspendendo os efeitos de decisão de juiz federal do Distrito Federal que proferiu uma liminar que 
impedia Lula de assumir a Casa Civil, colocou em pauta assunto pouco tratado pelos profissionais do
Direito, ou seja, a participação de magistrados na rede social Facebook. 

Aqui não interessa, não se tratará e nem se dará qualquer opinião sobre o caso da notícia. Interessa, única
e exclusivamente, analisar a possibilidade, reflexos e possíveis limites da atuação dos magistrados na
referida rede social.

O Facebook foi criado por Mark Zuckerberg, em 2004, e no Brasil alcançou repercussão enorme, sendo
o terceiro país do mundo em número de usuários.

Entre os magistrados de todas as instâncias há certa cautela no seu uso, vez que expõe publicamente a
vida privada do usuário. Entendem alguns que isto poder trazer resultados negativos ao exercício da
profissão e outros, que traz certa dose de risco pessoal.

Não há qualquer regulamentação sobre o assunto, seja do Conselho Nacional de Justiça, de outros
Conselhos ou dos Tribunais de várias instâncias. Em outros países a situação varia, havendo os que
permitem (como em Portugal) e os que proíbem (como na Índia).

O fato é que no Brasil não se priva e grande parte de magistrados brasileiros,  utiliza com prazer esta
rede social, principalmente os mais jovens. E nela colocam, ora mais, ora menos, notícias que variam
conforme a personalidade de cada um. Esta exposição, que pode parecer indevida a um magistrado
sessentão, é absolutamente aceita e utilizada por um juiz que não chegou aos 30 anos e que não abre mão
de conviver socialmente, tal qual seus amigos de profissões diversas.

Registre-se que alguns participam de forma cautelosa, por exemplo, invertendo o nome, colocando um
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apelido ou mantendo um número menor e selecionado de amigos. Há, também, os que não se identificam
como juízes, não colocam dados pessoais.

Mas, se a possibilidade é certa, cumpre examinar os resultados.

O juiz exerce uma função difícil, com peculiaridades específicas. Decide sobre assuntos que afetam
diretamente a vida das pessoas, como a guarda de filhos, o patrimônio e a liberdade. Normal, assim, que
por vezes suas determinações suscitem inconformismo e, eventualmente, ódio.

Tal fato leva a que suas vidas sejam constantemente esmiuçadas e fiscalizadas, impondo-lhes uma
conduta diferente dos demais operadores jurídicos. Entre as regras que, goste ou não, são-lhes cobradas,
muitas estão normatizadas (como na Lei Orgânica da Magistratura Nacional) e outras são morais, não
escritas.

Em extenso rol de conselhos a estes profissionais, Sidnei Beneti, com a experiência de quem foi
presidente da União Internacional de Magistrados, critica a “Conduta pessoal desregrada, inclusive a
ausência de recato em assuntos de intimidade” (Da conduta do juiz, Saraiva, p. 175).

Assim, diante desta nova realidade, qual a forma e os efeitos do uso do Facebook?

O primeiro passo é saber que os interessados em uma decisão judicial procurarão saber quem é a pessoa
que vai decidir suas vidas. E hoje tudo está no mundo virtual, à disposição de quem, por um simples
toque, busque o acesso. A pesquisa sobre a vida pessoal do julgador poderá descobrir sua ideologia,
preferências, amizades e, a partir de tais dados, exercer algum tipo de influência para conseguir uma
decisão favorável.

Até aí nada de mais. Se no Facebook é possível constatar que um juiz gosta de música sertaneja ou que
torce por determinado time de futebol, estará dentro da normalidade externar, em visita ou ao início da
audiência, opinião a respeito, buscando estabelecer sintonia.

Porém, a exposição excessiva poderá gerar reações menos ingênuas. Se o magistrado posta,
seguidamente, notícias contra a ação de movimentos sociais e critica tais condutas, arrisca-se a ver-se
submetido a uma exceção de suspeição na primeira ação em que se discuta qualquer tema relacionado
com tal tipo de atividade. Com grande possibilidade de ser afastado do caso.

Pode acontecer, também, que a reação seja tola. Houve caso em que desembargador sofreu exceção de
suspeição porque é amigo no Facebook do juiz que prolatou a sentença. Óbvio que foi rejeitada de plano,
pois este tipo de relacionamento não gera compromisso de opinião.

As relações de amizades virtuais também merecem cautela. O juiz não deve procurar ser celebridade,
colecionar cinco mil amigos no Facebook (máximo suportado pelo sistema) e assumir liderança fora da
magistratura. Augusto Morello observa que a discrição se conecta diretamente com a imparcialidade dos
juízes (La Justicia de frente a la realidad, Rubinzal-Culzoni, p. 99).

Portanto, magistratura não combina com populismo, exposição pública excessiva e, neste sentido,
pontua o artigo 13 do Código de Ética da Magistratura do CNJ.  Além disto, com número tão grande de
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amigos virtuais há o risco de que alguém, magoado com uma decisão em um processo, coloque na
página do magistrado algum tipo de matéria depreciativa.

O Facebook também não é local para postar críticas a colegas, ao tribunal ao qual se está vinculado ou a
outros órgãos do Poder Judiciário. Por mais eloquente que seja a crença em uma tese jurídica (como, por
exemplo, a possibilidade de execução do acórdão de TJ antes de exame pelo STF), não tem o menor
cabimento atribuir a colegas da mesma ou de outra instância ou Justiça desconhecimento da matéria.

Há também a hipótese de perigo indireto. Não raramente, em comemorações alguém se aproxima, pede
para tirar uma foto e logo posta, mostrando intimidade com o magistrado. Só que esse alguém pode ser,
por exemplo, réu em ação penal ou trabalhista e esta foto pode sugerir à parte contrária uma intimidade
inexistente, mas que gera a presunção de que o julgamento não será imparcial. Recusar a foto é
antipático, mas, em determinadas situações, deve ser a conduta adotada. E para não ficar muito
indelicado basta dizer que há determinação da Corregedoria neste sentido.

Há, ainda, hipótese de perigo direto. Um juiz criminal que decide ações penais envolvendo organizações
criminosas, evidentemente não deve participar da rede e, muito menos, caso participe, colocar dados
sobre sua vida pessoal.

Do que se expôs, fácil é concluir que o magistrado brasileiro pode participar do Facebook, porém sua
atuação deve ser sempre cautelosa e limitada pelas características do cargo público que exerce.
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